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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA  
GABINETE DO PREFEITO  

  

Praça Vitorino José Alves, n.º 112, Centro, CEP 45258-000, Bom Jesus da Serra - BA 
Telefone: (77) 9 8837-3841 E-mail: gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

 
PORTARIA N.º 012/2026, DE 08 DE JULHO DE 2026. 

 
 “Dispõe sobre a nomeação de Conselheira 

Tutelar”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 010/2026, que dispõe sobre a exoneração, a pedido, 
do Conselheiro Tutelar Roberto Rocha Soares; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, § 4º, da Lei Municipal n.º 263/2023, que 
estabelece: "Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver recebido 
o maior número de votos."; 
 
CONSIDERANDO que o 1º (primeiro) suplente encontra-se investido na titularidade 
do cargo de Conselheiro Tutelar, em decorrência da vacância anteriormente 
verificada, conforme a Portaria n.º 002/2025, de 10 de janeiro de 2025; 
 
CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar suplente convocada atendeu às 
exigências estabelecidas na Portaria n.º 011/2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a 2ª (segunda) suplente, a Sr.ª ROSIANE MARIA DE JESUS, inscrita 
no CPF sob o n.º 033.***.***-*7, para assumir, em caráter definitivo, o cargo de 
Conselheira Tutelar do Município de Bom Jesus da Serra - BA, permanecendo no 
exercício da função até o término do mandato em curso do Conselho Tutelar, nos 
termos da legislação vigente. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 
BAHIA, em 08 de julho de 2026. 
 

 
WELTON SILVA ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA
PC VITORINO JOSE ALVES - CENTRO

CNPJ: 16.418.709/0001-41 - CEP: 45.263-000 - BOM JESUS DA SERRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 429.226,02
(Quatrocentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e seis
reais e dois centavos), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 15 DE 01 DE JULHO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 298/2025 de 12 de dezembro de 2025, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$429.226,02 
(Quatrocentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e seis reais e dois centavos) a saber:

Dotações Suplementares

20007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

2.013 - AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUT. DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

20008 - SECRETARIA MUN. DE CULTURA E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

1.071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

21002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

23001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.029 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.033 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 30.000,00

4.4.90.52.00 / 15700000 - Equipamentos e Material Permanente 49.226,02

Total por Ação: 79.226,02

Total por Unidade Orçamentária: 129.226,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA
PC VITORINO JOSE ALVES - CENTRO

CNPJ: 16.418.709/0001-41 - CEP: 45.263-000 - BOM JESUS DA SERRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Suplementado: 429.226,02

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20004 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

2.083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

21001 - SECRETARIA DE SAÚDE

2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 250.000,00

23001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.033 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS

3.1.90.13.00 / 15001001 - Obrigações Patronais 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

23002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB

8.889 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 49.226,02

Total por Ação: 49.226,02

8.890 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00 / 15400000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 99.226,02

Total Anulado: 429.226,02

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este(a) Decreto entra em vigor na data de sua elaboração.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, em 01 de julho de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA
PC VITORINO JOSE ALVES - CENTRO

CNPJ: 16.418.709/0001-41 - CEP: 45.263-000 - BOM JESUS DA SERRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DANIEL ALVES GOMES
Sec. de Finanças 

CPF: 057.324.435-92

WELTON SILVA ANDRADE
Prefeito Municipal

CPF: 012.173.835-30
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EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
 
Credenciamento nº 004/2026. Processo Administrativo nº 791/2025. Credenciante: 
Município de Caculé/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de 
Caculé.Credenciada45.359.944 DAIANE SOARES MALTA Objeto: 
Descredenciamento, a pedido da própria credenciada, no âmbito do Chamamento 
Público nº 004/2026, destinado à prestação de serviços de transporte escolar (item 
032). Efeitos: Extinção do Termo de Credenciamento nº 082-CRED004/2026 do 
Contrato nº 420/2026, por acordo entre as partes, sem prejuízo da apuração de 
eventuais obrigações pendentes relativas a serviços efetivamente prestados e 
devidamente atestados pela Administração. Data: 30 de JUNHO de 2026. 
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EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
 
Credenciamento nº 004/2026. Processo Administrativo nº 791/2025. Credenciante: 
Município de Caculé/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de 
Caculé. Credenciada: 22.920.246 DANIEL PEREIRA DA SILVA, Objeto: 
Descredenciamento, a pedido da própria credenciada, no âmbito do Chamamento 
Público nº 004/2026, destinado à prestação de serviços de transporte escolar (item 
053). Efeitos: Extinção do Termo de Credenciamento nº 099-CRED004/2026, do 
Contrato nº 443/2026, por acordo entre as partes, sem prejuízo da apuração de 
eventuais obrigações pendentes relativas a serviços efetivamente prestados e 
devidamente atestados pela Administração. Data: 30 DE JUNHO de 2026. 
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Caculé  Ba, em 08 de julho de 2026. 
 

VALORES DE REFERÊNCIA 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

 
O Município de Caculé, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o procedimento auxiliar de Chamamento Público nº 010/2024 para fins 
de Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) 
para fornecimento de combustíveis, no âmbito do município de Caculé e nas rotas de 
viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias Municiais, conforme 
as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais dinâmicos para a 
realização do fornecimento; 
 
Torna público os valores de abastecimento a serem praticados pelos credenciados  
no período de 08/07/2026 a 14/07/2026:  
 
 

JOAQUIM RODRIGUES TEIXEIRA  
POSTO DE COMBUSTIVEIS COPACABANA LTDA 

POSTO DE GASOLINA W3 LTDA 
REFERÊNCIA: CACULÉ - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 7,09 R$ 7,02 

DIESEL S-10 R$ 7,80 R$ 7,73 

DIESEL S-500 R$ 7,48 R$ 7,41 

POSTO CONQUISTA LTDA 
REFERÊNCIA: VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,90 R$ 6,83 

DIESEL S-10 R$ 7,24 R$ 7,17 

DIESEL S-500 R$ 7,22 R$ 7,15 
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J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REFERÊNCIA: FEIRA DE SANTANA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,78 R$ 6,71 

DIESEL S-10 R$ 7,04 R$ 6,97 

DIESEL S-500 R$ 6,90 R$ 6,83 

REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO 
LTDA 

REFERÊNCIA: SALVADOR - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,91 R$ 6,84 

DIESEL S-10 R$ 7,24          R$ 7,17 

DIESEL S-500 R$ 6,99          R$ 6,92 
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Contrato
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Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 233/2026

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE CORDEIROS
CNPJ: 13.694.468/0001 75
CONTRATADA: AUTO POSTOMV
CNPJ: 10.757.087/0001 08
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Combustível para atender a necessidade das
Secretarias do Município de Cordeiros.
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 01/07/2026 a 31/12/2026
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.250.000,00 (Ummilhão duzentos e cinquenta mil de reais)
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico 003/2026, com fundamento da lei nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1.089 CONSTR., PAVIMENT. MANUT. ESTRADAS VICINAIS, RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS
2.121 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.122 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
2.114 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2.046 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.127 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
2.129 GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS
2.053 GESTAO DAS ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE
2.119 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA
2.120 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
2.141 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS
2.045 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.012 BLOCO DE GESTAO DO SUAS IGD SUAS; 2.134 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
1.016 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO
2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO
2.028 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
2.137 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
2.144 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS:
15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
17200000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADASAO
FEP LEI 9.478/1997
17210000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A CESSÃO ONEROSA DE PETRÓLEO LEI Nº 13.885/2019
15001002 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAUDE)
16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNOFEDERAL
16600000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FNAS
16610000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL
15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EDUCAÇÃO)
15400000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS (30%)
15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
15530000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE
ESCOLAR(PNATE).
15710000 TRANSFERENCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVENIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A EDUCACAO
15700000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À
EDUCAÇÃO
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Termo Aditivo

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO

CONTRATO Nº 298/2025

o MUNICÍPIO DE CORDEIROS PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ n°

13.694.468/0001 75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n° 1 04, Bairro Centro, na cidade de

Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DEVANI PEREIRA DA SILVA,

brasileiro, maior, agente político, Identidade n° 12.908.730 03 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 040.XXX.XXX

30, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n° 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da

Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a QUALITY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 39.145.774/0001 46, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.

Murilo Moreira Alves, brasileiro, residente e domiciliado à Rua 05 de abril, nº 307, centro, Anagé BA portador(a) do

RG nº 03.xxx.xxx 05 SSP/BA. e CPF nº 938.xxx.xxx , neste ato representada por quem de direito, doravante

denominado CONTRATADO, firmam neste ato, o presente aditivo ao contrato, na forma e condições que se

seguem.

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO

O Presente Termo Aditivo adiciona ao CONTRATO Nº 298/2025, Adesão à Ata de Registro de Preço, para

registro de preços para contratação de prestação de serviços de mão de obra para atender a necessidade das

secretarias do Município, será adicionado o percentual de 20% (vinte por cento) cujo valor de R$ 896.037,12

(oitocentos e noventa e seis mil trinta e sete reais doze centavos) será adicionado ao valor do Contrato

0298/2025, conforme Cláusula Sétima do referido contrato, com base no Art. 125, da Lei 14.133/21.

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as

constantes do presente Termo Aditivo.

III – CLÁUSULA TERCEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da data de 01 de julho de 2026.

IV – CLÁUSULA QUARTA DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do aditivo, as partes elegem o foro da comarca de Condeúba.
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,

juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Cordeiros Bahia, 01 de julho de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
CNPJ n° 13.694.468/0001 75
Devani Pereira Silva
CONTRATANTE

QUALITY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 39.145.774/0001 46
MURILO MOREIRA ALVES, BRASILEIRO
CONTRATADA

Testemunhas:

_________________________ __________________________
CPF: CPF:
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Termo Aditivo

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 077/2026

Processo Administrativo nº: 265/2025
Contrato nº: 077/2026
Modalidade: AdesãoàAta deRegistrodePreço 016/2025
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preço, para registro de preços para contratação de prestação de serviços de mão de obra para
atender a necessidade das secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
Contratante: a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001 75, com sede na Praça
Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, Sr. Devani Pereira Da Silva, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 12.xxx.xxx 03, inscrito no CPF sob o nº 040.xxx.xxx
30 residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia.
Contratada: SUNSET SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 06.373.522/0001 15, sediada na Avenida Progresso, n.º 263 – C, bairro Bela Vista no município de Barra do Choça
– Bahia CEP 45.122 020, neste ato representada pela Sra Candice Nogueira Lima, brasileira, empresária, solteira, portadora do CPF
020.xxx.xxx 86, residente na Avenida Anel de Contorno, n.º 030, Cond. Vila Verda, Quadra 02, bairro Primavera no município de Vitória
da Conquista – Bahia

I – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Apostilamento é lavrado com fundamento no art. 125, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de acréscimos ou
supressões quantitativas no valor inicial atualizado do contrato.

II – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO
O presente termo tem por objeto a supressão e adição de itens constantes do contrato original, conforme as justificativas apresentadas
pela área técnica e autorizadas pela autoridade competente.
a) Supressão:
Ficam suprimidos os seguintes itens do contrato:

Item Descrição Und Quant
Veículos

Valor
Mensal

Valor
Anual

6

Veículo tipo SEDAN, flex, com capacidade para 5 passageiros, porta malas mínimo de 480L, ar
condicionado, direção hidráulica, rádio USB, vidro elétrico e seguro total. Idade mínima á partir
de 2020, manutenção e seguro por conta da contratada. Em bom estado de conservação e
perfeitas condições de uso. Combustível e Motorista por conta da contratante

Mensal 12 R$
3.150,91

R$
37.810,92

7

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Utilitário (van) para transporte de pessoas 16 lugares motor a diesel,
pneu 235/75 aros 15, com ar condicionado, distância entre eixos 03 metros, 160 cv, idade
mínima, ano 2020. Com motorista e combustível por conta da contratante, manutenção e
seguro por conta da contratada.

Mensal 6 R$
15.042,88

R$
90.257,28

8

Pá Carregadeira, Capacidade da caçamba: 1,8 m³ a 2,5 m³; Peso Operacional: Aproximadamente
11.000 kg; Potência do motor: 125 hp; Combustível: Diesel; Aplicação: Movimentação de
materiais como terra, brita e entulho; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de
contrato, não podendo apresentar falhas ou desgaste excessivo. Combustível por conta da
contratante e operador por conta da contratada

Horas 102 R$
164,76

R$
16.805,52

9

Motoniveladora, Peso Operacional: Aproximadamente 14.000 kg; Lâmina: Comprimento de 12 a
14 pés; Potência do motor: 170 hp; Combustível: Diesel; Aplicação: Nivelamento de terrenos,
estradas e terraplanagem; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de contrato,
não podendo apresentar falhas ou desgaste excessivo. Combustível por conta da contratante e
operador por conta da contratada

Horas 99 R$
277,07

R$
27.429,93

10

Retroescavadeira, Referência: 580N ou similar; Peso Operacional: Aproximadamente 7.500 kg;
Potência do motor: 90 hp; Capacidade da caçamba frontal: 1 m³; Capacidade da retro escavação:
5,2 m de profundidade; Combustível: Diesel; Aplicação: Escavação, movimentação de terra e
carregamento de materiais; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de contrato.
Combustível por conta da contratante e operador por conta da contratada

Horas 100 R$
184,92

R$
18.492,00

11

Escavadeira Hidráulica, Referência: Modelo comum no mercado (Exemplo: 320 ou similar); Peso
Operacional: 20 a 22 toneladas; Capacidade da caçamba: 1,2 m³ a 1,5 m³; Potência do motor:
Aproximadamente 160 hp; Combustível: Diesel; Aplicação: Escavação de valas, demolições,
movimentação de terra; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de contrato.
Combustível por conta da contratante e operador por conta da contratada

Horas 50
R$
186,07

R$
9.303,50

12

Trator Esteira, Capacidade da caçamba: 1,8 m³ a 2,5 m³; Peso Operacional: Aproximadamente
11.000 kg; Potência do motor: 125 hp; Combustível: Diesel; Aplicação: Movimentação de
materiais como terra, brita e entulho; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de
contrato. Combustível por conta da contratante e operador por conta da contratada

Horas 72 R$
161,79

R$
11.648,88

13
Rolo Compactador, Referência: Modelo comum no mercado (Exemplo: CA25D Dynapac ou
similar); Peso Operacional: Aproximadamente 11.000 kg; Largura do cilindro: 2 metros; Tipo:
Vibratório, Solo; Combustível: Diesel; Aplicação: Compactação de solo em obras de

Horas 100 R$
133,00

R$
13.300,00
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pavimentação e terraplanagem; Estado de Conservação: Conforme aprovação do fiscal de
contrato. Combustível por conta da contratante e operador por conta da contratada

Total suprimido: R$ 225.048,03 (duzentos e vinte e cinco mil quarenta e oito reais três centavos)

b) Acréscimo:
Ficam acrescidos os seguintes itens ao contrato:

Item Descrição Und Quant
Veículos

Valor
Mensal

Valor
Anual

5

VEÍCULOS TIPO HATCH com seguro total, Motor 1.0, Ar, direção hidráulica, Tr. VD 4 – 05
portas, Flex/Bicombustível, idade mínima á partir de 2020, manutenção e seguro por conta
da contratada. Em bom estado de conservação e perfeitas condições de uso. Combustível e
Motorista por conta da contratante

Mensal 56 R$
4.018,55

R$
225.038,80

Total acrescido: R$ 225.038,80 (duzentos e vinte e cinco mil trinta e oito reais oitenta centavos

III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 077/2026, que não contrariem o presente
Apostilamento.

IV – DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA
O presente Apostilamento entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do art. 94, §2º, da Lei nº
14.133/2021, e anotado no Sistema de Gestão de Contratos e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Cordeiros Bahia, 01 de julho de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
CNPJ: 13.694.468/0001 75
Devani Pereira Da Silva
CONTRATANTE

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 16

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ADAILSON 
ROCHA MOREIRA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Adailson Rocha Moreira, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG Nº 
68.493.308-1 inscrita no CPF sob n.º 095.049.005/93, residente e domiciliado na Fazenda Guariba,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Adailson Rocha Moreira 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ADEVALDO 
SOARES COUTINHO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Adevaldo Soares Coutinho, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
07.313.517-89 inscrita no CPF sob n.º 889.732.475/49, residente e domiciliado na Fazenda Guariba,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Adevaldo Soares Coutinho 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ALMERINDO 
PEREIRA AZEVEDO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Almerindo Pereira Azevedo, brasileiro, maior, divorciado, ruralista, portador do RG Nº 
16.923.390-10 inscrita no CPF sob n.º 178.297.908/50, residente e domiciliado na Fazenda Guariba,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 27

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Almerindo Pereira Azevedo 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 31

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ANDERSON 
DE SOUZA SIQUEIRA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade 
Guajeru, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, 
doravante denominado TOMADOR, e a Pessoa Física Anderson de Souza Siqueira, brasileiro, 
maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 47.310.635-8 inscrita no CPF sob n.º 049.961.815/75, 
residente e domiciliado na Fazenda Água Branca,  S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, 
doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as 
disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe acerca do 
contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 34

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Anderson de Souza Siqueira 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ANTONIO 
ALVES PEREIRA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Antonio Alves Pereira, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
13.043.839-11,  inscrita no CPF sob n.º 011.024.325/04, residente e domiciliado na Fazenda Sussuarana,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Antonio Alves Pereira 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ANTONIO 
APARECIDO RODRIGUES 
SOBRINHO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Antonio Aparecido Rodrigues Sobrinho, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do 
RG Nº 07.131.907-79 inscrita no CPF sob n.º 038.117.645/27, residente e domiciliado no Povoado Guariba,  
S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 
Antonio Aparecido Rodrigues Sobrinho 

Credenciado 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ANTONIO 
MARCOS SILVA COUTINHO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Antonio Marcos Silva Coutinho, brasileiro, maior, solterio, ruralista, portador do RG 
Nº 16.478.440-37 inscrita no CPF sob n.º 464.778.488/64, residente e domiciliado na Fazenda Lagoa do Arroz,  
S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estrada, afim de prestar manutenção das estradas vicinais, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 49

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Antonio Marcos Silva Coutinho 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ARISTON 
RIBEIRO NIZA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Ariston Ribeiro Niza, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
09.549.284-40 inscrita no CPF sob n.º 002.072.515-92, residente e domiciliado na Fazenda Picadas,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 54

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Ariston Ribeiro Niza 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CARLOS 
SANTOS  MALTA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Carlos Santos Malta, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 15.843.434-
00 inscrita no CPF sob n.º 024.153.275-22, residente e domiciliado na Fazenda Fonte Velha,  S/N,  Zona Rural 
do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Carlos Santos Malta 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CARLITO DE 
OLIVEIRA VIANA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Carlito de Oliveira Viana, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
05.623.422-81 inscrita no CPF sob n.º 554.953.035-04, residente e domiciliado no Povoado de Riacho das 
Pedras,  S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base 
na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e 
Edital nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estrada, afim de prestar manutenção das estradas vicinais, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Carlito de Oliveira Viana 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 66

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CICERO DE 
SOUZA CARVALHO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Cicero de Souza Carvalho, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
67.380.577-3 inscrita no CPF sob n.º 963.271.545-49, residente e domiciliado na Fazenda Guariba,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estrada, afim de prestar manutenção das estradas vicinais, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Cicero de Souza Carvalho 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CICERO 
PEREIRA RIBEIRO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Cicero Pereira Ribeiro, brasileiro, maior, divorciado, ruralista, portador do RG Nº 
55.591.728-9, inscrita no CPF sob n.º 013.569.015-30, residente e domiciliado no Povoado Lagoa Rasa,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estrada, afim de prestar manutenção das estradas vicinais, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 

 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 73

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Cicero Pereira Ribeiro 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CLEBERSON 
SANTOS CHAVES 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Cleberson Santos Chaves, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG Nº 
57.616.844-0 inscrita no CPF sob n.º 056.341.905-92, residente e domiciliado no Povoado 
Caatinga/Curralinho,  S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) 
PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 
10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estrada, afim de prestar manutenção das estradas vicinais, visando atender às necessidades das 
Secretarias Municipais de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Cleberson Santos Chaves 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL CUSTODIO 
DE SOUZA RIBEIRO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física CUSTODIO DE SOUZA RIBEIRO, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG 
Nº 15.077.375-72 inscrita no CPF sob n.º 039.104.225-43, residente e domiciliado no Povoado Agua Branca,  
S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

CUSTODIO DE SOUZA RIBEIRO 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL DANIEL 
ROSS DA ROCHA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Daniel Ross da Rocha, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
16.441.967-51 inscrita no CPF sob n.º 059.137.295-95, residente e domiciliado no Povoado Barauna,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Daniel Ross da Rocha  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL FAGNER 
ROCHA MOREIRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Fagner Rocha Moreira, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG Nº 
24.502.397-66, inscrita no CPF sob n.º 086.952.915-37, residente e domiciliado no Povoado Baixa Grande,  
S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Fagner Rocha Moreira  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL GREGORIO 
CARLOS ALVES DOS 
SANTOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Gregorio Carlos Alves Dos Santos, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG 
Nº 12.670.746.47 inscrita no CPF sob n.º 019.214.555-00, residente e domiciliado no Povoado 
Caatinga/Curralinho,  S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) 
PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 
10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Gregorio Carlos Alves Dos Santos  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL JORGE 
ANDRE SOUZA MOREIRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Jorge Andre Souza Moreira, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG Nº 
24.695.683-88 inscrita no CPF sob n.º 116.577.035-09, residente e domiciliado no Povoado Mocozinho,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Jorge Andre Souza Moreira  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL JOSE ROCHA 
SOBRINHO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Jose Rocha Sobrinho, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
09.803.167-82, inscrita no CPF sob n.º 001.992.405-40, residente e domiciliado no Povoado Guariba,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Jose Rocha Sobrinho  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 111

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL JUAREZ 
ALVES PEREIRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Juarez Alves Pereira, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
14.261.091-72 inscrita no CPF sob n.º 035.071.985-33, residente e domiciliado no Povoado Sussuarana,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Juarez Alves Pereira  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL LINDAU 
FRANCISCO DOS SANTOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Lindau Francisco dos Santos, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
06.869.560-87 inscrita no CPF sob n.º 941.325.425-72, residente e domiciliado no Povoado Fonte Velha,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Lindau Francisco dos Santos  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL LUVANOR 
DA SILVA AZAREDO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Luvanor da Silva Azaredo, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
13.973.098-22 inscrita no CPF sob n.º 046.587.545-92, residente e domiciliado no Povoado Cruz,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 124

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Luvanor da Silva Azaredo  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL MATEUS 
OLIVEIRA FERREIRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Mateus Oliveira Ferreira brasileiro, maior, ruralista, portador do RG Nº 62190779-0, 
inscrita no CPF sob n.º 059.138.065-06, residente e domiciliado no Povoado Sussuarana/Furado,  S/N,  Zona 
Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
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os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
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Comissão de Licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
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da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Mateus Oliveira Ferreira  
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 131

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL 
MATUSALEM RIBEIRO 
FILHO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Matusalem Ribeiro Filho, brasileiro, maior, ruralista, portador do RG Nº 07.916.963-59 
inscrita no CPF sob n.º 990.668.905-68, residente e domiciliado na Fazenda Lagoa das Flores,  S/N,  Zona Rural 
do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
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os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
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Comissão de Licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
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da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Matusalem Ribeiro Filho 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL RIAN 
ANDRADE SOUZA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Rian Andrade Souza, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, portador do RG Nº 16.803.354-21 
inscrita no CPF sob n.º 104.967.915-67, residente e domiciliado no Povoado Sanguesuga,  S/N,  Zona Rural do 
Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 
14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe 
acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Rian Andrade Souza 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL ROBENILTO 
ALVES VIANA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Robenilto Alves Viana, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
55.595.641-6 inscrita no CPF sob n.º 031.919.675-59, residente e domiciliado no Fazenda Agua Branca,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Robenilto Alves Viana 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL RONIVON 
ALVES PEREIRA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Ronivon Alves Pereira, brasileiro, maior, solteiro, ruralista, inscrito no CPF sob n.º 
083.546.025-83, residente e domiciliado no Povoado Sussuarana Furado,  S/N,  Zona Rural do Município de 
Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as 
disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe acerca do contrato de 
prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
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instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
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u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Ronivon Alves Pereira 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL TADEU 
SOUZA COUTINHO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Tadeu Souza Coutinho, brasileiro, maior, casado, ruralista, portador do RG Nº 
11.283.620-82 inscrita no CPF sob n.º 017.141.955-38, residente e domiciliado na Fazenda Agua Branca,  S/N,  
Zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei 
Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital 
nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
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dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
Comissão de Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
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t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Tadeu Souza Coutinho 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036-06/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAJERU-BA E  O 
PROFISSIONAL VALDINEI 
ANDRADE DE SOUZA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, doravante denominado TOMADOR, 
e a Pessoa Física Valdinei Andrade de Souza, brasileiro, maior, casado, ruralista,  inscrita no CPF sob n.º 
015.992.545-22, residente e domiciliado no Povoado de Guariba,  S/N,  Zona Rural do Município de Guajeru, 
Bahia, doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 14.133/21, c/c com as disposições 
previstas na Lei Nacional nº 10.406/02 -Código Civil e Edital nº, que dispõe acerca do contrato de prestação de 
serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de serviços de roçada de beira 
de estradas vicinais deste Municipio, conforme tabela abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

 
01 

 
 

 
45 

 

 
DIÁRIA 

DE 08 
HORAS 

SEVIÇOS DE ROÇADA MANUAL 
O serviço consistirá no corte da vegetação de 
pequeno porte, na faixa de domínio, às margens 
da estrada, com a finalidade tornar as áreas 
marginais das estradas livres de vegetação 
daninha, dando-lhes melhor aspecto, ou ainda 
com o objetivo de facilitar a drenagem e evitar 
o fogo. 
Poderá ser requisitado serviço tanto na Zona 
Rural como na Zona Urbana. 

 
 

 
R$ 90,03 

 
 

 
R$ 4.051,35 

VALOR TOTAL R$ 4.051,35 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$ 4.051,35 (quatro mil cinquenta e 
um reais e trinta e cinco centavos) sendo o valor unitário da diária trabalhada de R$ 90,03 (noventa reais e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o 
décimo quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês 
do faturamento, condicionado à apresentação da relação dos serviços prestados correspondentes que deverão 
ser atestados pela Secretaria Solicitante do Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para 
Seguridade Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos 
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os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste 
instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações 
e especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 
dias, contados da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, 
devendo ser apresentado no Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 124, na cidade Guajeru, Bahia. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação dos serviços, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria responsável ou do Departamento de Compras. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 003/2026. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia 
útil de cada mês, um relatório dos serviços prestados para conferência dos quantitativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 
prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e 
encargos sociais são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de até 31/12/2026, com vigência contada a partir 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Lei 14.133/21, de acordo com as 
necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o 
presente contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável 
plenamente pelos encargos aqui assumidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que 
implique descumprimento de quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, 
poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 
previstas no Edital de Credenciamento e na Legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total 
dos serviços prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
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a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito do Município de Guajeru-Ba; 

c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 

g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-

fé, venha causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do 

contratado em reparar os danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

 
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no 

Edital do Credenciamento nº 003/2026; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém 
de verba própria da Dotação Orçamentária nº 

 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 03.11.01 – Secretaria dos Transportes 
Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura, Recuperação e Manutenção das Estradas Vicinais do Município 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações 
da Contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de 
valores de terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da 
data da emissão na ordem de serviços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser realizados nos dias determinados pela contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - os serviços deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em locais 
estipulados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à 
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Comissão de Licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES  
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao 
CONTRATADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 
emitindo relatório; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer 
pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
f) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
g) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
h) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços. 

 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
termo serão de exclusiva responsabilidade do Contratado. 
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo. 
d) Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades 
deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a 
legislação vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho 
de Classe quando cabíevel; 
g) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 
h) Observar as normas legais e regulamentares; 
i) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas 
pelo sigilo; 
j) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 
deste contrato; 
k) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 
execução do objeto deste contrato; 
l) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
m) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 
execução deste contrato; 
n) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 
execução deste contrato; 
o) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto 
do local de execução do contrato; 
p) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
q) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que 
não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
r) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
s) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto 
deste contrato; 
t) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
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da Administração Pública; 
u) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 
a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
v) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
w) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
x) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
y) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 
defesa própria ou de outrem; 
z) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
aa) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 
qualidade exigida; 
bb) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o Sr. 
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
003/2026, assim como as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, mesmo nos omissos. 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca responsável pelo Município de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação 
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e 
forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 

 
Guajeru-Ba, 05 de Junho de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Jilvan Teixeira Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
___________________________________ 

Valdinei Andrade de Souza 
Credenciado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
 
 
 
Nome:    
 
CPF:    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 
 

 

          

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
 
Processo Administrativo nº 069/2026 
 

O Prefeito Municipal de Ibicoara, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista que 

foram cumpridas as determinações da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, torna 

pública a HOMOLOGAÇÃO do Credenciamento n° 006/2026 cujo objeto: Credenciamento 

de artistas, bandas e grupos musicais locais, nos variados estilos, objetivando 

apresentações públicas durante os festejos e projetos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Ibicoara, ao credenciado abaixo descrito: 

 
 
ITEM 

CREDENCIAMENTO DEFERIDO CNPJ OU CPF 
1 ELIAS DE SOUZA OZÓRIO JUNIOR 101.484.626-93 

 
 
BASE LEGAL: Art. 79, I da Lei Federal nº 14.133 e suas ulteriores alterações. 

DA AUTORIZAÇÃO: Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido no 

processo de Credenciamento nº. 006/2026.  

Ibicoara – Bahia, 01 de julho de 2026. 

 

 
GILMADSON CRUZ DE MELO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 
 

 

          

 
 

AVISO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 
Processo Administrativo nº 069/2026 

 
 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Ibicoara abaixo especificado, torna 

público o resultado do julgamento dos interessados no Credenciamento nº 006/2026, cujo 

objeto é o credenciamento de artistas, bandas e grupos musicais locais, nos variados 

estilos, objetivando apresentações públicas durante os festejos e projetos promovidos ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Ibicoara.  

Nesse sentido encontra-se com o credenciamento deferido o seguinte interessado abaixo 

descrito:  

 

ITEM 
CREDENCIAMENTO DEFERIDO CNPJ OU CPF 

1 ELIAS DE SOUZA OZÓRIO JUNIOR 101.484.626-93 
 
 
Ibicoara – Bahia, 01 de julho de 2026. 
 
 
____________________________ 
Renan Pires Silva 
Agente de Contratação 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2026 

 
 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para a prestação de serviços médicos, visando à composição de 
cadastro de profissionais aptos à execução de consultas, atendimentos 
ambulatoriais na Atenção Básica e plantões médicos no Hospital Municipal, 
mediante contratação conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com os critérios, valores de referência e demais condições previstas 
no Edital de Credenciamento, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
 
Recebimento das Solicitações de Credenciamento 

 
Endereço: Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida - BA, situada à Praça Dois de 
Julho, nº 33, Centro, Licínio de Almeida – BA. CEP 46.330-000. 
 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 
ocorrerá a partir de 09/07/2026, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, no 
endereço acima indicado ou por email licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br, ou pelos telefones (77) 3463-2196. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA-BA, através da Prefeitura Municipal, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.108.286/0001-38, com sede à Praça Dois de Julho, nº 33, Centro, Licínio de 
Almeida - BA, CEP 46.330-000, torna público, para conhecimento dos interessados, 
informa-se que está sendo realizado CHAMAMENTO PÚBLICO, mediante utilização do 
procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar 
pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médicos, visando à composição 
de cadastro de profissionais aptos à execução de consultas, atendimentos ambulatoriais 
na Atenção Básica e plantões médicos no Hospital Municipal, mediante contratação 
conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com os critérios, 
valores de referência e demais condições previstas no Edital de Credenciamento, nos 
termos e condições estabelecidos neste instrumento convocatório e em seus anexos, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
 

1.1 É objeto do presente Edital o Credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para a prestação de serviços médicos, visando à composição de 
cadastro de profissionais aptos à execução de consultas, atendimentos 
ambulatoriais na Atenção Básica e plantões médicos no Hospital Municipal, 
mediante contratação conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com os critérios, valores de referência e demais condições previstas 
no Edital de Credenciamento. 

 

Ítem Especificação 
Quantidade 

de 
profissionais 

Unidade 
de 

Medida 

Valor pago para 
cada profissional Valor global 

1 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

ATENÇÃO BÁSICA 

6 Mês R$14.000,00 R$84.000,00 

2 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

PLANTÃO 
HOSPITAL 

MUNICIPAL 

31 Mês R$1.800 R$55.800,00 

 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 

1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas ou físicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 
dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação 
exigida no Item 3 deste Edital. 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, 
tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 
Municipal de Licínio de Almeida – BA. 

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas 
por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos 
originais para autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos 
documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 
impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de 
sua autenticidade. 

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 
validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles 
expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega 
da Solicitação de Credenciamento. 

2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários 
estabelecidos neste Edital. 
 
2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos 
casos expressamente previstos. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 

a) Documento oficial de identificação com foto (RG, CNH ou documento equivalente); 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Comprovante de residência atualizado, emitido há no máximo 90 (noventa) dias; 

d) Comprovante de inscrição junto ao INSS, NIT, PIS/PASEP ou outro documento 
equivalente, quando aplicável; 
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e) Diploma de graduação expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC (frente e verso); 

f) Certidão ou outro documento oficial emitido pelo respectivo Conselho de Classe 
competente que comprove o registro ou a inscrição do profissional ou da pessoa 
jurídica, compatível com a atividade a ser exercida; 

g) Certidão de antecedentes éticos emitida pelo respectivo Conselho de Classe, quando 
disponível para a categoria profissional; 

h) Comprovantes de titulação, especialização, residência, RQE, pós-graduação lato 
sensu, mestrado, doutorado ou demais qualificações relacionadas à área de atuação, 
quando exigidos para o procedimento ou especialidade credenciada; 

i) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 
CNES, quando exigido pela legislação aplicável ou pela natureza do serviço; 

j) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

k) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais do domicílio do credenciado; 

l) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais do domicílio do credenciado; 

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

n) Certidão de execução patrimonial expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física, emitida há no máximo 90 (noventa) dias; 

o) Declaração de inexistência de impedimento para contratar com a Administração 
Pública, conforme modelo constante deste Edital; 

p) Dados bancários para pagamento, em nome do credenciado. 

3.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 
 
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 
 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for 
caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em 
vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício, ou; 
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade 
pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 
apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do 
procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, 
termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não 
de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida 
ou por instrumento público. 

 
 
3.3 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do 
CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 
 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
 
h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de 
Licínio de Almeida – BA, em plena validade e compatível com o objeto do certame ou 
documento/protocolo que comprove a solicitação da entrada na documentação para 
regularização do Alvará. 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 168

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 
 
 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

 
i) Diploma de Graduação expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
MEC (frente/verso); 

 
j) Documento de identidade do Conselho de classe que contenha referência 
do RG e/ou CPF; 

 
k) Comprovantes de titulação (RQE, residência médica, pós-graduação Lattu 
Sensu reconhecida pelo MEC, mestrado, doutorado, cursos na área afim). 

 
l) Comprovante de quitação de todos os profissionais com formação 
compatível com a função exercida, devidamente registrados e regulares junto 
ao respectivo Conselho de Classe, conforme a legislação vigente. 
 
j) Certidão de antecedentes éticos do CRM 

k) A capacidade econômica e financeira será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física; 
 
 
3.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da 
data de entrega da solicitação de credenciamento, somente para pessoas jurídicas 
constituídas há mais de 01 (um) ano. 
 
b) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III); 
 
4 ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.2 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão, 
mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

4.3 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de 
Licitação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e 
entregue ao interessado. 

4.4 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
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complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 
 

4.5 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 
todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que 
não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 
necessária. 
 
5 DOS RECURSOS 
 
5.2 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da 
Comissão de Licitação via correio eletrônico (informado na Solicitação de 
Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial do Município de Licínio de 
Almeida. 

5.3 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, situada na Praça 
Dois de Julho, nº 33, Centro, Licínio de Almeida – BA ou pela ferramenta “Protocolo 
Web”, disponível no endereço https://www.liciniodealmeida.ba.gov.br. 

5.4 O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
 
6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
6.2 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral 
dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem. 

6.3 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito 
Municipal. 
 
6.4 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial 
do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.5 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, 
será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
https://www.liciniodealmeida.ba.gov.br e publicada no Diário Oficial do Município. 

6.6 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 
disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo 
interposição de recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento 
definitivo do mesmo. 
 
7 DO CONTRATO 
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7.2 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Jornal e Diário Oficial Eletrônico do Município. 

7.3 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação 
do interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.4 Os serviços deverão ser realizados no Município de Licínio de Almeida - BA, 
segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 
8 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
8.2 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os 
valores constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser 
expressa por meio da Declaração do Anexo IV; 
 

8.3 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 
monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo 
de Referência. 

8.4 O pagamento será efetuado pelo Município de Licínio de Almeida – BA até o 10º 
(décimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato, observada a efetiva execução dos serviços, sendo efetuadas as retenções 
tributárias e previdenciárias previstas na legislação vigente, quando aplicáveis. 

8.5 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a 
favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de 
credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.6 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Licínio de Almeida - BA. 

8.8 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições 
de habilitação do prestador. 

8.9 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 
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necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a 
Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.10 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de 
Licínio de Almeida – BA, procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por 
meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da 
regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró 
rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao 
da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

8.11 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte 
fórmula: 
 
R= V x I 
Onde: 
R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato; 
I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

8.12 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 
prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização 
da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para o Município de Licínio de Almeida - BA. 
 
9 DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 
9.2 A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida – BA poderá promover o 
descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 
fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 
Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 
caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for. 

9.3 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no 
prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados. 
 

9.4 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 
que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.5 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as 
submeterá ao Secretário Municipal de Administração para tomada de decisão. 

9.7 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 172

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 
 
 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de 
gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 
 
 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
10.2 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 
credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado à Praça Dois de Julho, nº 33, Centro, Licínio de 
Almeida - BA, das 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, ou pelo e-mail 
licitacoes@liciniodealmeida.ba.gov.br. 

10.3 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de 
esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
11.2 As obrigações do Credenciado constam do item 8 do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
12.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 
12.3 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais 
preceitos. 

12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactuado. 

12.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de 
acordo com as especificações do Termo de Referência. 

12.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 
contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 
12.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
de cada parcela; 
12.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

12.9 A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida – BA, através de cada Secretaria 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 173

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 
 
 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado 
tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 
sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo 
de Referência e demais cominações legais. 
 

12.10  Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
12.11  Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 
 
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.2 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 
certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à 
habilitação prevista no Item 3 deste Edital. 

13.3 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida – 
BA. 

13.4 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 
iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos 
termos da legislação atinente à matéria. 

13.5 A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida – BA poderá alterar, revogar ou 
anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes 
qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

13.6 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
16. ANEXOS DO EDITAL 
 
16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento; 
Anexo III - Solicitação de Credenciamento e Declarações. 
 
 
Licínio de Almeida - BA, 08 de julho de 2026. 
 
 

RABRINE MATOS 
Secretária de Saúde 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2026 
   

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xxx/2026 
 
O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BA, através da Prefeitura Municipal, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.108.286/0001-38, com sede à Praça Dois de Julho, 33, Centro de Licínio de 
Almeida, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Roney Francisco Cotrim, 
brasileiro, casado, portador da xxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Licínio de Almeida - BA, doravante denominado 
de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, 
Cidade - BA  , CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato 
representada por xxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da CI/RG nº xxxxx 
SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, 
nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº XXX/2026, Edital de Credenciamento nº 
007/2026, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de serviços 
médicos. 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Edital de Credenciamento nº 
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007/2026, Processo Administrativo nº 221/2026, como se nele estivessem transcritas, 
as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 007/2026, bem como seus 
Anexos. 

3.1 O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços 
unitários, com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência. 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 

3.3 Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4 Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o 
Credenciado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos 
serviços. 
3.5 Os serviços serão prestados nas unidades de saúde indicadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a escala de trabalho elaborada pela 
Administração, observando a carga horária e os horários correspondentes à modalidade 
credenciada, podendo compreender atendimentos ambulatoriais na Atenção Básica, em 
horário comercial, bem como plantões médicos hospitalares de 12 (doze) ou 24 (vinte e 
quatro) horas, inclusive aos finais de semana e feriados, conforme a necessidade do 
serviço público. 

4. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários 
de cada serviço a ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda: 

 

Ítem Especificação 
Quantidade 

de 
profissionais 

Unidade 
de 

Medida 

Valor pago para 
cada profissional Valor global 

1 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

ATENÇÃO 
BÁSICA 

6 Mês R$14.000,00 R$84.000,00 

2 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

PLANTÃO 
HOSPITAL 

MUNICIPAL 

31 Mês R$1.800 R$55.800,00 

 
4.1 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 
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monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Licínio de Almeida 
– BA até o 5º (quinto) dia útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas não 
locais, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional 
designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a 
ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 
4.3 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 

4.4 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, 
em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, 
ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito. 

4.5 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem 
necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Credenciante. 

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Credenciante. 

4.7 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos 
órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a 
qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 

4.8 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 
 
4.9 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, 
por servidor designado como fiscal pela Credenciante. 

4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida - BA  , entre o 
término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a 
serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 
 

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 
6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às 
suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em 
tais preceitos. 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
Credenciado, relacionados com o objeto pactuado. 

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, 
horários e demais informações necessárias à prestação dos serviços. 

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades 
verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que 
não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 
contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 
 

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços de cada pagamento; 
 
6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através da Secretaria 
solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado 
tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 
sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo 
de Referência e demais cominações legais. 

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as 
obrigações pactuadas. 
 
6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
6.2.1 Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às 
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demandas da Credenciante; 
 
6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características 
constantes do Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe 
forem dirigidas; 

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, referentes às condições 
firmadas neste contrato e no Termo de Referência; 

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em 
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento 
dos mesmos; 

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas 
do momento do credenciamento; 
 
6.2.6 Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos 
serviços; 
 
6.2.7 Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos 
serviços; 
 
6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Licínio de 
Almeida e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas; 

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
manutenção e reparo de materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na prestação dos 
serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome do Município de 
Licínio de Almeida; 

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Licínio de Almeida, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município 
de Licínio de Almeida; 

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Licínio de Almeida 
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sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 
solicitação; 

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 
 
6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Licínio 
de Almeida - BA, cujas reclamações se obriga a atender; 
 

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Licínio de Almeida 
decorrente de culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, que será 
responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e 
ligadas ao cumprimento deste contrato. 
 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos 
seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a 
multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) 
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sobre o valor total do contrato; 
 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando 
o contrato será considerado totalmente descumprido. 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste 
contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 
na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

7.12  Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

7.13  A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
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7.14  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 

7.15  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16  As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração Municipal. 

7.17  As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 
 

7.18. A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

a) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto 
do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios 
da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 

 
10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente 
instrumento contratual. 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de 
representante do Município de Licínio de Almeida. 

13.1 O Município de Licínio de Almeida encaminhará para publicação o extrato deste 
Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
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14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado 
somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da 
Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante 
pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e 
atos a ela imputáveis. 

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações 
orçamentárias própria, previstas no orçamento do Município de Licínio de Almeida -BA 
para o exercício de 2026, e serão indicadas no momento em que as adjudicações forem 
realizadas: 
 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Jacarací - BA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 
 
Licínio de Almeida - BA, xxx de xxx de 2026. 
 
 
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BA 
Roney Francisco Cotrim - Prefeito  
CREDENCIANTE 
 
xxxxxxxxxxxxx 
CNPJ/MF: xxxxx Por xxxxx CREDENCIADO 
 
Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / /  
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2026 
Inexigibilidade de Licitação nº XXX/2026 
 
 
 

ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
 

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida - BA 
 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

 
 
xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar 
seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) 
serviços se credencia, conforme lista de serviços do item 4 do Termo de 
Referência). 
 
 
DECLARA, para os devidos fins: 
 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, 
da Lei Federal 14.133/2021; 
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de 
todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 
006/2026, acatando-as em sua totalidade; 
 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e 
que os realizará de forma satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 
serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos 
preços estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de 
Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos 
serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas e 
regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

Local e data. 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 

 
Nome, identificação e assinatura do interessado 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº: 221/2026 
 
 
Assunto: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
 
 
1– OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento de 
pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos, visando 
à composição de cadastro de profissionais aptos à execução de consultas, 
atendimentos ambulatoriais na Atenção Básica e plantões médicos no 
Hospital Municipal, mediante contratação conforme a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com os critérios, valores de referência e 
demais condições previstas no Edital de Credenciamento.  
 

Ítem Especificação 
Quantidade 

de 
profissionais 

Unidade 
de 

Medida 

Valor pago para 
cada profissional Valor global 

1 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

ATENÇÃO BÁSICA 

6 Mês R$14.000,00 R$84.000,00 

2 

Prestação de 
serviço MÉDICO 
CLINICO GERAL 

PLANTÃO 
HOSPITAL 

MUNICIPAL 

31 Mês R$1.800 R$55.800,00 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente, cumpre destacar que a Constituição Federal estabelece que a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
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agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
destinados à sua promoção, proteção e recuperação. Nesse contexto, a 
gestão das ações e dos serviços públicos de saúde deve ocorrer de forma 
integrada e cooperativa entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, visando assegurar a continuidade e a efetividade da assistência à 
população. 

Considerando que o Município não dispõe de quantitativo suficiente de 
profissionais médicos para atender integralmente às demandas assistenciais 
da rede pública de saúde, faz-se necessária a realização de credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos de 
Clínica Geral, destinados ao atendimento nas Unidades de Atenção Básica e 
à realização de plantões hospitalares, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

A insuficiência de profissionais disponíveis nos quadros da Administração 
compromete a capacidade de resposta do Sistema Único de Saúde – SUS no 
âmbito municipal, tornando imprescindível a formação de um cadastro de 
prestadores aptos a serem convocados sempre que houver demanda, 
observados os critérios estabelecidos no edital de credenciamento. 

Ressalta-se, ainda, que os serviços de saúde possuem natureza contínua, 
essencial e inadiável, sendo frequentes as situações de afastamentos, 
licenças, férias, vacâncias e aumento temporário da demanda assistencial. 
Nessas hipóteses, a ausência de profissionais médicos pode ocasionar 
prejuízos à continuidade da assistência, ao atendimento de urgência e 
emergência e ao funcionamento regular das unidades de saúde. 

Nesse cenário, o credenciamento mostra-se o instrumento mais adequado, 
por possibilitar a formação de cadastro de profissionais habilitados, 
permitindo contratações de forma célere, isonômica e conforme a 
necessidade da Administração, assegurando a continuidade dos serviços 
médicos na Atenção Básica e nos plantões hospitalares, em observância aos 
princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e do interesse 
público. 

Do quantitativo 

A estimativa do quantitativo a ser contratado foi fundamentada no histórico 
de atendimentos médicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
abrangendo tanto os serviços prestados na Atenção Básica quanto os 
plantões hospitalares, considerando, ainda, a demanda assistencial 
observada nos últimos exercícios. 

Além disso, foi considerada a necessidade de manutenção da oferta de 
serviços médicos, de modo a assegurar a continuidade da assistência à 
saúde, suprir eventuais ausências de profissionais, atender ao aumento da 
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demanda e garantir o adequado funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde e do Hospital Municipal. 

Dessa forma, busca-se assegurar a disponibilidade de profissionais médicos 
para atendimento à população, promovendo maior eficiência, continuidade e 
qualidade na prestação dos serviços de saúde, em conformidade com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e os princípios que regem o 
Sistema Único de Saúde – SUS.  

3-   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Definida a escala, esta será assinada pelo credenciado e pela 
Secretaria Municipal de Saúde para posterior publicação; 
3.2. As empresas credenciadas, disponibilizarão à Secretaria Municipal 
de Saúde relação dos médicos disponibilizados para a prestação dos 
serviços. 
3.3. O quantitativo dos serviços médicos a serem executados, 
compreendendo atendimentos na Atenção Básica e plantões hospitalares, 
será distribuído entre os credenciados habilitados, observando-se os critérios 
de distribuição estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital de 
Credenciamento, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
3.4. Para os fins de credenciamento previsto para prestação de serviço 
em escala de plantão, somente serão pagos os plantões de 12 (doze) horas 
efetivamente realizados e de acordo com a escala pré-estabelecida e folha 
de frequência assinada; para a prestação de serviços médicos na atenção 
básica, com a unidade de medida de 06 (seis) horas, será utilizado os 
mesmos critérios supracitados. 

3.5. Para os fins de credenciamento, os profissionais credenciados 
permanecerão no local de plantão durante todo o período sob sua 
responsabilidade, não sendo permitido ao médico se ausentar, inclusive para 
refeições (deverão ser realizadas dentro da unidade hospitalar) sob pena 
de aplicação das sanções e/ou seu descredenciamento, além de denúncia 
junto ao Conselho Regional de Medicina por se tratar de infração médica; 
3.6. Os credenciados obedecerão às escalas elaboradas pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Direção do Hospital, conforme a necessidade dos 
serviços; 

3.7. A escala de plantões deverá ser cumprida rigorosamente pelos 
credenciados. O não comparecimento de profissional em escala prevista 
estará sujeito às penalidades previstas no código de ética médica vigente, 
assim como às penalidades administrativas previstas na minuta do contrato; 

3.8. O atraso ao plantão deverá ser uma exceção, com tolerância de um 
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atraso por profissional de no máximo 15 minutos. Este deverá ser 
comunicado via telefone à Direção da Unidade Hospitalar à qual o profissional 
está direcionado, com antecedência mínima de 02 horas. A ausência de 
comunicação implicará em notificação pela Secretaria Municipal de Saúde ao 
credenciado para substituição imediata e as sanções necessárias; 

3.9. Quando da prestação dos serviços, a proposição de mudança da 
escala, devidamente justificada e apresentada com 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência, somente será aceita caso o credenciado indique o respectivo 
médico que efetuará a troca e a devida aceitação deste; 

3.10. Na situação descrita acima, caberá à Direção da Unidade a qual se 
encontra vinculado o credenciado, analisar a justificativa e o cumprimento 
dos requisitos exigidos neste termo. Após isto, decidirá se acata ou não a 
mudança de horário na escala, sendo que em hipótese alguma, interferirá no 
processo em favor de nenhum credenciado; 

3.11. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os 
requisitos deste processo, se dará por meio da comunicação oficial da 
Secretaria Municipal de Saúde - Direção Hospitalar ao credenciado; 
 
3.12. O médico da empresa credenciada deverá respeitar a legislação 
vigente acerca do cumprimento de carga horária em plantões de 12 horas. 

 
3.13. A carga horária e as escalas de trabalho dos credenciados serão 
definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do 
serviço e a modalidade de atendimento contratada, devendo o credenciado 
cumprir integralmente os horários e as escalas previamente estabelecidos 
pela Administração.                 
 
Das Atribuições dos Credenciados 

3.14. Entende-se por consulta médica a anamnese, o exame físico e a 
elaboração de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames 
complementares, quando necessário, e prescrições terapêuticas como ato 
médico completo e que pode ser concluído ou não em um único momento; 
3.15. O plantonista será responsável pelas atividades que lhe serão 
atribuídas durante o tempo do plantão para qual foi escalado, incluindo a 
realização de procedimentos médicos conforme sua especialidade 
credenciada; 
3.16. Atender aos usuários do SUS portadores de quadros agudos e 
crônicos de qualquer natureza, por demanda espontânea ou referenciados, 
dentro dos limites estruturais da unidade e especialidade médica, em 
especial, os casos de baixa complexidade, à noite e nos finais de semana, 
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quando a rede básica e o Programa de Saúde da Família não estão ativos; 
3.17. Atender os pacientes com quadros agudos e crônicos de média e 
alta complexidade; 
3.18. Prestar atendimento na Unidade de Urgência e Emergência 
conforme classificação de risco pelo Protocolo de Manchester, ou outro que o 
venha substituir no âmbito referencial da Secretaria Estadual ou Municipal 
de Saúde do território sede da Unidade de Saúde, como ferramenta de 
triagem. Considerar a identificação do paciente que necessite de tratamento 
imediato, estabelecendo o potencial de risco, agravos à saúde ou grau de 
sofrimento em sala específica para tal atividade e garantindo atendimento 
ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso; 
3.19. Ser entreposto de estabilização e porta de entrada do paciente 
crítico para o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel (SAMU); 
3.20. Desenvolver ações de saúde através do trabalho de equipe 
interdisciplinar, sempre que necessário, com o objetivo de acolher, intervir 
em sua condição clínica, com impacto positivo no quadro de saúde individual 
e coletivo da população usuária (beneficiando os pacientes agudos e não 
agudos e favorecendo, pela continuidade do acompanhamento, 
principalmente os pacientes com quadros crônico- degenerativos, com a 
prevenção de suas agudizações frequentes); 
3.21. Articular-se com unidades de apoio diagnóstico e terapêutico, e 
com outras instituições e serviços de saúde do sistema loco regional, 
construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contra referência; 

3.22. Ser observatório do sistema e da saúde da população, 
subsidiando a elaboração de estudos epidemiológicos e a construção de 
indicadores de saúde e de serviço que contribuam para a avaliação e 
planejamento da atenção integral às urgências, bem como de todo o sistema 
de saúde; 
3.23. Prestar os serviços e as ações de saúde com qualidade atendendo 
exclusivamente os usuários do Sistema Único de Saúde de modo gratuito, 
universal e igualitário. É permanentemente proibida a cobrança de qualquer 
natureza para os serviços prestados na unidade aos usuários; 
3.24. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos 
pacientes; 

3.25. Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os 
instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas; 
3.26. Disponibilizar mensalmente a documentação comprobatória da 
execução dos serviços médicos assistenciais, conforme o fluxo de 
encaminhamento e o formato das informações definidos pelo Gestão 
Municipal; 
3.27. Manter atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
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médico, conforme determinações do Conselho Federal de Medicina; 
3.28. Justificar por escrito as razões técnicas da não realização de 
qualquer ato profissional quando requerido pelo paciente ou por seu 
responsável; 
3.29. Submeter-se à regulação e auditoria instituída pelo Gestor 
Municipal; 

3.30. Apresentar, mensalmente e sempre que solicitado, relatórios de 
atividades que demonstrem a execução do objeto deste contrato; 
3.31. Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações 
técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução deste 
contrato; 
3.32. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados 
no exercício de seu poder de fiscalização; 
3.33. Permitir o acesso dos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde 
aos registros, sistemas e informações, sempre que solicitado; 
3.34. Respeitar, dentro dos limites físicos e operacionais da unidade, o 
dispositivo da visita ampliada e o direito ao acompanhante aos pacientes 
maiores de 60 anos, menores de 18 anos, portadores de alguma deficiência 
física ou psíquica que impossibilite/dificulte o autocuidado ou ainda os casos 
em que o médico assistente julgue necessário; 
3.35. Cumprir as diretrizes das políticas de saúde federal, estadual e 
municipal, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização – 
PNH; 

3.36. Responsabilizar-se, pela indenização de dano causado ao 
paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por seus atos, assegurando-se o direito 
de regresso contra o agente nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis; 
3.37. Não realizar nenhum tipo de cobrança aos usuários do SUS; 

3.38. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação 
de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente risco de vida ou obrigação 
legal; 
3.39. Nos casos de médicos Horizontais, os mesmos realizarão visitas 
médicas diariamente a todos os pacientes em observação, elaborando 
prescrição e evolução médica durante o período de observação, como 
também solicitar e verificar os resultados dos exames laboratoriais desses 
pacientes, responder todas as pendências apontadas pelo médico regulador 
através do SUREM e fornecer ao usuário que permanecer por período maior 
que 24 horas, relatório de alta médica. Após a alta, quando houver 
necessidade de encaminhamento a outro serviço da Rede SUS, o médico 
deverá preencher formulário de guia de referência e contra referência com 
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informações completas e legíveis acerca do quadro de saúde do usuário; 
3.40. Realizar tratamento medicamentoso que seja requerido durante o 
processo de assistência; 
3.41. Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações a ele 
cedidos para a realização dos serviços e ações pactuadas, ficando os custos 
por mal uso ou danos sob responsabilidade da Contratada; 
3.42. Fornecer ao paciente atendido ou representante legal, por ocasião 
de sua saída do Hospital, relatório de atendimento prestado, bem como 
"Guia de Referência e/ou Contra Referência", do qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados: nome do paciente, nome da unidade de 
atendimento, localização do Hospital (endereço, município, estado), motivo 
do atendimento (CID-10 e cor da classificação de risco), data de 
atendimento e da saída (em caso de observação), procedimentos realizados 
e/ou materiais empregados, quando for o caso; registro da classificação 
conforme Protocolo de Classificação de Risco utilizado, quando for o caso; 
3.43. Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, 
na segunda via do relatório de que trata o item anterior, arquivando-o no 
prontuário do paciente, pelo prazo previsto, observando-se as exceções 
previstas em lei; 

3.44. Participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 
3.45. Solicitar à respectiva Central de Regulação Assistencial todas as 
internações/ transferências hospitalares; 
3.46. Manter e apresentar, sempre que solicitado, os documentos, os 
extratos da conta bancária, relatórios contábeis e financeiros referentes à 
execução do contrato, as informações e demais dados referentes a execução 
do contrato; 
3.47. Não utilizar este contrato, sem prévia e expressa autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, em operações financeiras ou como 
caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de 
sanção, inclusive rescisão contratual; 
3.48. Não diminuir, aumentar ou alterar a execução do contrato sem a 
formalização do respectivo termo aditivo junto à Secretaria Municipal de 
Saúde; 
3.49. Tomar todas as medidas necessárias, visando reduzir os custos da 
unidade referente à execução das ações e serviços de saúde; 
3.50. Manter conta específica para recebimento e aplicação dos recursos 
provenientes deste termo; 
3.51. Manter conta específica para recebimento e aplicação dos recursos 
provenientes deste termo; 
3.52. Respeitar as Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e 
Procedimentos, aplicando de forma sistemática os Protocolos Clínicos, 
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Protocolos de Referência/Contra referência (incluindo para com a Atenção 
Primária à Saúde), Procedimento Operacional Padrão (POP) e Processos 
Internos da unidade, Notificações Compulsórias de Agravos de relevância 
epidemiológica para o município. 
3.53. Observar e fazer cumprir com as Atualizações de Rotinas/ Fluxos 
organizacionais da Rede de Atenção à Saúde bem como as atualizações 
assistenciais propostas pela Secretaria Municipal de Saúde através de seus 
departamentos próprios; 
3.54. Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste 
instrumento, tomando os cuidados necessários à perfeita execução do 
contrato; 
3.55. Arcar com as despesas, transporte e impostos incidentes sobre os 
serviços; 

3.56. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que 
deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e 
normativas legais aplicáveis; 

3.57. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos 
serviços de que trata o presente; 
3.58. Apresentar comprovação de quitação das obrigações fiscais e 
previdenciárias mantendo-se, sempre, as condições de habilitação sob pena 
de descredenciamento; 
3.59. Arcar com o pagamento do INSS, IR - Imposto de Renda e ISS - 
Imposto Sobre Serviços, cujos valores serão descontados pelo Município, no 
momento do pagamento; 

3.60. Realizar a consulta/plantão, e caso houver necessidade de exames 
complementares esses deverão ser solicitados em formulário próprio do 
SUS, de acordo com os parâmetros a Portaria GM nº. 1.101/2022 e Decreto 
nº. 7.508 de 28 de Junho de 2011. 
 

4-  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
detalhada em tópico específico na Minuta do Edital de credenciamento que 
encontra-se nesse processo. 

 
5-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O intuito de se realizar o credenciamento é possibilitar o ingresso de novos 
interessados que atendam aos requisitos especificados pela Administração, 
aumentando, sobremaneira, o número de participantes em prol do interesse 
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público; Dessa forma, a Administração Pública tratará de forma isonômica os 
possíveis; 
Considerando que o Município não dispõe de profissionais em número 
suficiente para atender às demandas assistenciais necessárias para o 
funcionamento dos serviços sob suas responsabilidades, a contratação em 
tela visa ampliar os serviços próprios, cuja a oferta desses prestadores de 
serviços é insuficiente para a demanda do Sistema Único de saúde no 
Município. 

 
6-  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar a 
seguinte documentação, em cópia simples: 
Apresentar atestado(s) de capacidade técnica ou contrato de prestação de 
serviços fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da empresa ou em nome do representante legal, que comprove(m) 
sua aptidão para o desempenho das atividades de serviços médicos; 
a) Cartão de CNPJ; 

b) Alvará de Funcionamento; 

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No 
caso de sociedade por ações, apresentar também documento de eleição de 
seus administradores. Registro Comercial em se tratando de empresa 
individual; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Relação do corpo clínico contendo a seguinte documentação, por 
profissional: 

j) Diploma de Graduação expedido por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo MEC (frente/verso); 
k) Documento de identidade do Conselho de classe que contenha 
referência do RG e/ou CPF; 
l) Comprovantes de titulação (RQE, residência médica, pós-graduação 
Lattu Sensu reconhecida pelo MEC, mestrado, doutorado, cursos na área 
afim). 
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m) Comprovante de registro ou inscrição da pessoa jurídica, quando 
exigido pela legislação profissional, e dos profissionais responsáveis pela 
execução dos serviços no respectivo Conselho de Classe competente, 
compatível com a atividade a ser exercida, mediante apresentação de 
certidão ou outro documento oficial emitido pelo Conselho. 

n) Certidão de antecedentes éticos do CRM 

 
A capacidade econômica e financeira será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis ou Speed fiscal 
eletrônico do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, no caso de empresas constituídas no período inferior a 12 (doze) meses, 
a comprovação será substituição mediante balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira. 

7-  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da Contratada 

7.1. As despesas com alimentação, transporte, remuneração e impostos 
incidentes sobre os serviços tanto de seus serviços, serão de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
7.2. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do CONTRATANTE, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 
7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento; 
7.4. Apresentar, mensalmente, nota fiscal, arcando com o pagamento das 
contribuições para o INSS, do IR - Imposto de Renda e ISS - Imposto Sobre 
Serviços, cujos valores serão descontados pelo CONTRATANTE no momento 
do pagamento. 
7.5. Garantir boa qualidade dos serviços prestados; 

7.6. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que 
forem solicitados pela contratante; 
7.7. Não deixar de executar qualquer atividade necessária à perfeita 
execução do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter 
sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento; 
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7.8. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 
serviços prestados, bem como fornecer qualquer documentação julgada 
necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência; 
7.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da 
Contratante, inerentes ao objeto desta contratação. 
7.10. Cumprir integralmente com a ordem de serviços; 
 
 
Das Contratantes 
 
7.11. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, 
conforme especificações constantes do presente credenciamento; 

7.12. Realizar o pagamento ao Credenciado (a) no mês subsequente ao mês 
em que os serviços forem prestados, conforme constante deste Termo de 
Referência; 

7.13. Notificar ao CREDENCIADO da ocorrência de qualquer descumprimento 
dos termos do edital e respectivo contrato; 

7.14. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade 
com o número de consultas/plantões/procedimentos realizados, contra a 
apresentação da respectiva nota fiscal, através de crédito em conta; 

7.15. Dos valores a serem pagos serão descontados INSS, IR - Imposto de 
Renda e ISS- Imposto Sobre Serviços. 

7.16. Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se 
façam necessárias ao bom desempenho dos serviços credenciados; 

7.17. Regular, autorizar, auditar, acompanhar e avaliar os serviços prestados 
 
7.18. Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o 
fornecimento do objeto do presente Termo de Referência; 

7.19. Comunicar prontamente a contratada qualquer anormalidade na 
execução do objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas.  

7.20. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.21. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratado de forma que sejam mantidas todas as condições estipuladas 
neste termo. 
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8-  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao da prestação de serviço, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal juntamente com as certidões de regularidade fiscal e 
depois de atestada pelo Contratante a satisfação do objeto, por meio de 
transferência bancária. 
8.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será 
devolvido à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 
devidamente corrigida. 

8.3. Para fazer jus ao recebimento do pagamento pelos serviços prestados, 
além de preencher os requisitos descritos acima, a empresa credenciada 
deverá observar as seguintes obrigações funcionais: 
 
I. Assiduidade; 
 
II. Pontualidade; 

III. Registrar frequência diária, sob a responsabilidade da Direção da 
Unidade em que o profissional médico disponibilizado pela empresa 
credenciada está vinculado, para fins de comprovação de horários de 
entrada e saída dos plantões; 
 
Nenhum pagamento será efetuado à credenciada enquanto houver 
pendência de ajuste no faturamento. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
9-  DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto deste procedimento. 
 
 
10-  DA PESQUISA DE PREÇOS 

Os preços foram estimados com base nos pagamentos de anos anteriores 
que foram aprovados pelo conselho municipal de saúde. 
 
 
11-  DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os recursos orçamentários necessários ao registro das despesas correrão 
por conta das dotações que serão informadas pelo Departamento de 
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Contabilidade quando da formalização do futuro termo contratual ou 
nota de empenho. 
 
 
12-  DOS PRAZOS 
 
O prazo de vigência para o futuro termo contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da emissão da ordem de serviço, com possibilidade de 
renovação por até 60 (sessenta) meses conforme legislação vigente, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município. 
 
 
13-  DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A responsabilidade pela gestão desta contratação ficará a cargo do 
servidor indicado em portaria a ser publicada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

13.2 A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a contratada da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência. 

13.3 A fiscalização de que trata este objeto não exclui nem reduz a 
responsabilidade do contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios ou 
emprego de ferramentas inadequadas,e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos. 

14-  CONDIÇÕES GERAIS 

As obrigações recíprocas entre a futura contratada e o Município de Licínio 
de Almeida, Bahia, correspondem ao estabelecido no presente Termo de 
Referência. 

 
Licínio de Almeida, Bahia, 08 de Julho de 2026. 
 
 

 
 

RABRINE MATOS 
Secretária Municipal de Saúde 
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ERRATA A 6ª ATA DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO CHAMADA 
PÚBLICA 002/2026 

 
 
Referente a 6ª Ata de resultado de Credenciamento Chamada Pública publicado no diário oficial do 
município no dia 25 de maio de 2026, edição 884, que tem como objeto CREDENCIAMENTO pessoa 
jurídica ou física, visando o Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou 
física para a prestação de serviços no transporte escolar dos alunos da rede de ensino do município de 
Maetinga  BA.   

 
Onde-se lê: Leia-se 

Linha 55: 

Baraúna dos Machados, Barros, Lagoa dos Cavalos 
e Lagoa dos Porcos 

 

Linha 54: 

Serra e Cacimba (Noturno) 

Linha 25: 

Serra e Cacimba 

Linha 25: (Matutino) 

Linha 58: 

Fazenda Victor, Descoberto e Bonfim 

Linha 57: 

Militão, Jacaré e Vereda do Meio 

Linha 57: 

Militão, Jacaré, Vereda do Meio 

Linha 55: 

Baraúna dos Machados, Barros, Lagoa dos Cavalos 
e Lagoa dos Porcos 

 
 
 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 200

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 

 
 
 

EDITAL Nº 11 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS e o INSTITUTO 
EXITTUS DE GESTÃO, no uso de suas atribuições e em atendimento ao quanto 
disposto no Termo de Ajustamento de Conduta, respectiva sentença homologatória e no 
Edital do Concurso,  
 
 
RESOLVEM através do presente ato: 
 
Art. 1º- Publicar o Resultado Preliminar da Prova de Títulos daqueles candidatos que 
concorreram para o Cargo de Professor de Educação Básica (Sede e Zona Rural), 
conforme discorrido pelo Edital nº 10. 
 
Art. 2º- Os Candidatos interessados na interposição de recursos contra o Resultado 
Preliminar da Prova de Títulos terão até o dia 10 de julho de 2026 para o respectivo 
protocolo, através do link: https://exittus.selecao.net.br/. 
 
 
Malhada de Pedras - BA, 08 de julho de 2026. 
 
 
 
Prefeito Municipal                                                               Instituto Exittus de Gestão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS
CONCURSO PÚBLICO - 001/2023

ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO EXITTUS

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS

12 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEDE) - MALHADA DE PEDRAS

INSCRIÇÃO NOME NASC. MODALIDADE PORT RLM INF CGER CESP PDT PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000845

KATIANE
ROSA
LEITE DE
BRITO

16/04/1980 Ampla Concorrência 16,00 8,00 8,00 8,00 28,00 7,50 75,50 1º Classificado

0000781

SAMUEL
BRITO
FERNANDE
S

03/08/1996 Ampla Concorrência 18,00 8,00 8,00 8,00 24,00 9,50 75,50 2º Classificado

0000950

MEIRIELLE
THAIARA
DA SILVA
FERREIRA
ROCHA

06/01/1986 Ampla Concorrência 14,00 8,00 6,00 8,00 24,00 5,00 65,00 3º Classificado

0000676

CATIANE
DE
NOVAES
ATAÍDE
BRITO

08/06/1986 Ampla Concorrência 10,00 4,00 8,00 8,00 24,00 4,00 58,00 4º Classificado

0000942

PAULA
CRISTINA
MEIRA
SILVA
LEITE

21/01/1982 Ampla Concorrência 12,00 4,00 8,00 6,00 24,00 3,50 57,50 5º Classificado

0001384

MARILENE
DOS
SANTOS
JESUS

10/02/1995 Ampla Concorrência 10,00 8,00 6,00 8,00 22,00 - 54,00 6º Classificado

Página 1 de 2

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 202

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS
CONCURSO PÚBLICO - 001/2023

ORGANIZAÇÃO: INSTITUTO EXITTUS

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS

13 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ZONA RURAL) - MALHADA DE PEDRAS

INSCRIÇÃO NOME NASC. MODALIDADE PORT RLM INF CGER CESP PDT PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000716

GLEISSON
MENDES
FERREIRA
AMARAL

25/01/1986 Afrodescendente 10,00 8,00 8,00 6,00 14,00 3,00 49,00 1º Classificado

0001351
ROZANIA
PEREIRA
LACERDA

26/05/1994 Ampla Concorrência 12,00 8,00 6,00 6,00 14,00 2,50 48,50 2º Classificado

0000926

LUANNA
SUZETE
OLIVEIRA
LEMOS

31/10/1996 Ampla Concorrência 10,00 6,00 6,00 6,00 18,00 - 46,00 3º Classificado
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CONTRATO Nº 002-07/2026 
 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o  MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.561/0001-84 com Sede na Praça 
da Bandeira, nº 07, centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Carlos Roberto Santos da Silva, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 07.023.677-10, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF sob o nº 737.106.105-
59, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 56, Bairro do Campo, na cidade de Malhada de 
Pedras, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) SS PRODUÇÃO LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 05.284.797/0001-10, sediado(a) na Av. Dom João VI, no 1608, Edif. Master 
Center, Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.285-001, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por SANDRO SENA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, com cadastro no CPF 
nº 028.222.745-84, conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o presente termo de 
Contrato de pessoa jurídica e/ou física, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais 
condições previstas no Processo n. 075/2026, referente ao Inexigibilidade de Licitação n. 002-
07/2026, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 O presente termo tem por objeto a: Contratação de empresa para show artístico musical da 

banda “Dois Amores” para apresentação na tradicional cavalgada deste Município, no dia 12 de 
julho de 2026. 

1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para 
a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação, com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições 
do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações 
e responsabilidade das partes.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
 
2.1 O contratado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nele incluído impostos, taxas, contribuições 
e demais tributos que envolvem o serviço. 
2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do 
CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO BRADESCO, 
AGÊNCIA 3189-5, CONTA CORRENTE 0233951-0, em nome da CONTRATADA. Sendo 50% do 
valor no momento da assinatura do contrato e os outros 50% após realização do show. 

2.3 A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome Prefeitura Municipal de Malhada de 
Pedras,descrito no CNPJ/MF nº CNPJ sob nº 14.105.561/0001-84 com Sede na Praça da Bandeira, 
nº 07, centro na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. 

2.4 - Caso haja, o reajuste será realizado por aditivo. 
2.5 – Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 
impostos e diversos. 
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2.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
2.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IGP -M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio 
Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
2.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
2.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
2.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
2.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
2.12 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 
 
3.1 O pagamento será efetuado na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de 
prestação de serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras - 
BA tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados; o pagamento será 
efetuado 50% do valor no momento da assinatura do contrato e os outros 50% após realização do 
show. 
3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Contratado. 
3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos  
sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas 
obrigações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação 
orçamentária do Município de Malhada de Pedras - BA, por intermédio dos recursos consignados 
no orçamento: 
 
PODER: 2 PODER EXECUTIVO  
ÓRGÃO: 3000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 
SECRETARIA: 10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 100101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE: 
2031 – FORTALECER E CONSOLIDAR O CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 
 

08/07/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 2410 - PÁGINA 205

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
A CONTRATADO deverá: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada 
desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do 
Município de Malhada de Pedras - BA. 
6.2 Manter durante o período que estiver contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação  
exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação. 
6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 
6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 
6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os 
motivos  de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar 
condições  
inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços. 
6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 
6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 
6.8 Comunicar à CONTRATADO qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
Contrato. 
6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CONTRATADO e/ou terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e 
corrigi-las às suas expensas. 
6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante 
6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de 
maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do  
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trabalhador;  
6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 
6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;  
6.15 Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença ou 
impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico ou por motivo de força maior, 
incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, ficará desobrigado de 
quaisquer multas, devendo tão somente a devolução dos valores já recebidos pela Contratada. 
a) Caso haja impossibilidade de comparecimento ao evento nos termos previstos no caput poderão 
as partes acordar a definição de nova data ou a devolução dos valores pagos e isenção de 
quaisquer multas ou indenizações em desfavor do Contratado em razão da ausência de 
responsabilidade desta. 
b) Caso a realização do evento torne-se impossível por motivo de Força Maior ou circunstâncias 
imprevistas, incluindo, mas não se limitando a, desastres naturais, pandemias, guerra, tumultos 
civis, ou atos governamentais, o depósito de entrada será aplicado a uma reserva futura, sujeita a 
disponibilidade e acordo mútuo entre as partes. 
c) No dia da apresentação, estando o artista já no local do evento ou na cidade do evento, havendo 
mudanças nas condições meteorológicas em razão de chuvas, ventanias e demais fatos naturais 
que  
impossibilite a realização da mesma, nenhum prejuízo sofrerá o CONTRATADO uma vez que a 
CONTRATANTE se obriga a pagar integralmente o valor do contrato, cuja importância é 
reconhecida e  
confessada como dívida líquida, certa e exigível, estando a Contratante ciente que tal situação 
enseja o risco da própria atividade, não podendo exigir qualquer ressarcimento de qualquer valor 
pago à Contratada, ficando está com o pleno direito de receber o importe total do valor do contrato 
e, caso já o tenha, dispensada de devolver quaisquer valores. 
d) Fica estabelecido com a contratada a duração e horário do show: o show acontecerá as 20h00 e 
terá uma duração de 1h20min.  
e) Fica a Contratante cientificada que caso ocorra episódios de agressão em desfavor do Artista ou 
quaisquer membros de sua equipe no ambiente do evento ou próximo a esse a Contratada fica 
dispensada de realizar o cumprimento do objeto, declarando-se rescisão do Contrato com multa de 
30% (trinta por cento) além das demais multas estabelecidas, incluindo-se o pagamento integral do 
valor do contrato 
6.16 Havendo cancelamento do evento e/ou rescisão unilateral do contrato por ato da Administração 
sem culpa da Contratada estabelece-se multa no valor correspondente a 30% (vinte por cento) se 
o comunicado se der em até 21 (vinte e um dias) antes do evento e 50% (cinquenta por cento) após 
esse período, além das sanções previstas no § 2º do art. 138 da Lei n. 14.133/21 em favor do 
Contratado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1 O prazo de vigência do Contrato será até  31/12/2026, contados da data de sua assinatura, 
podendo o mesmo ser renovado, conforme Arts. 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021. 
7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a  
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negociação com o contratado.  

 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que 
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
9.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de  
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
10.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas  
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
10.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
10.14.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as  
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
10.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
10.15.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
10.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
10.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
10.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 
12.2.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.2.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.9. Indenizações e multas. 
12.2.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 
 
13.1. Penalidades 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que:  
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
13.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
13.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.2. Sanções 
13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de 
Malhada de Pedras - BA poderá optar pela convocação dos demais contratados, se houver. 
13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Malhada 
de Pedras - BA poderá, garantida a prévia defesa do contratado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, 
aplicar as seguintes sanções: 
13.2.2.1 Advertência;  
13.2.2.2. Multa;  
13.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  
13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
13.2. Na aplicação das sanções serão considerados. 
13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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13.3. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta.  
13.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)  
anos.  
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Processo de Inexigibilidade de Licitação e seus 
anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes. 
14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 
Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento 
integral. 
14.3. O contratado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência 
deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta. 
14.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 
14.5. Os casos omissos serão decididos pela Contratado, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 
14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do  
Decreto n. 7.724, de 2012.  
14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Brumado- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do 
presente Termo de Credenciamento. 
 
E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor 
e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 
 
Malhada de Pedras - BA, 06 de julho de 2026. 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

SS PRODUÇÃO LTDA 
CONTRATADA 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS  
      ESTADO DA BAHIA

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2026

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, de acordo o disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

normas e redações aplicáveis, torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 018-06/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com 

fito específico de realizar Contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação em paralelepípedo de vias do bairro Leonildo Martins, neste 

Município, de acordo Convênio nº 115/2026 firmado entre a Companhia de  

Desenvolvimento Urbano  do  Estado da Bahia – CONDER e o Município de Malhada 

de Pedras, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas 

cláusulas deste Edital, será retomado no dia 09 de julho de 2026 às 09h, dando 

continuidade à sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação, 

através do site www.licitacoes-e2.bb.com.br ou www.bb.com.br acessando o link de 

Licitações, identificador “1095104”, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o sistema “Licitações-e”, constante da página eletrônica do 

Banco do Brasil.

Delmy Marlon Aguiar Bernardes

Pregoeiro
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS  
      ESTADO DA BAHIA

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2026

O MUNICÍPIO DE MALHADA DE PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, de acordo o disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

normas e redações aplicáveis, torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 019-06/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com 

fito específico de realizar Contratação de empresa especializada para Reforma da 

Unidade de Saúde Padre Ladislau Klener, neste Município, de acordo Convênio nº 

119/2026 firmado entre o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do 

Estado da Bahia – SESAB, e o Município de Malhada de Pedras, conforme objeto e 

demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital, será retomado 

no dia 09 de julho de 2026 às 09h, dando continuidade à sessão pública online por meio 

de recursos de tecnologia da informação, através do site www.licitacoes-e2.bb.com.br ou 

www.bb.com.br acessando o link de Licitações, identificador “1095165”, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “Licitações-e”, 

constante da página eletrônica do Banco do Brasil.

Delmy Marlon Aguiar Bernardes

Pregoeiro
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-07/2026 
 
O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, nos termos do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/21, no 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico exarado, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com: LAURA ROSA 
DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Av. Braulino Santos, nº 975, Candeias, Vitória da Conquista/BA, 
CEP: 45.000-000, inscrito no CPF sob n° 870.304.975-20. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento 
da Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, no Valor Global de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001-07/2026. 
Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras/BA, 01 de julho de 2026. 
 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-07/2026 
 
O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 001-
07/2026, para Contratação de: Locação de imóvel para funcionamento da Casa de Apoio aos estudantes na 
cidade de Vitória da Conquista, Bahia, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando LAURA 
ROSA DE ALMEIDA. Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Carlos Roberto Santos da Silva, 
Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 01 de julho de 2026. 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 

 
O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras / BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133/21, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001-07/2026, Locação de imóvel para funcionamento da Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória 
da Conquista, Bahia, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitação, tendo como base legal o Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando LAURA ROSA DE ALMEIDA. Valor Global: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). Carlos Roberto Santos da Silva, Prefeito Municipal. Malhada de Pedras / BA, 01 de 
julho de 2026. 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 001-07/2026 
 
Contratante: Município de Malhada de Pedras / BA. 
Contratada: LAURA ROSA DE ALMEIDA – CPF: 870.304.975-20. 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Casa de Apoio aos estudantes na cidade de Vitória da 
Conquista, Bahia. 
Valor do contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Data de Assinatura: 01 de julho de 2026. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2025. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 001-07/2026. 
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DECRETO Nº 023 DE 01 DE JULHO DE 2026 

"DISPÕE SOBRE O USO DE SOM E PAREDÃO NO 
PERÍODO DAS COMEMORAÇÕES DOS 64 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, NO DIA 12 
DE JULHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE MALHADA DE 
PEDRAS/ BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no      
uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO que as comemorações dos 64 anos de emancipação política do 
município que será realizado no dia 12 de julho de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a localização, limitações e horários 
do circuito de som ambiente e automotivo; 

 
 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os horários limites para utilização de som ambiente, 
música mecânica e equipamentos sonoros nas barracas e espaços públicos durante 
as Comemorações dos 64 anos de Emancipação Política de Malhada de Pedras/BA: 

 
I - Domingo, dia 12/07/2026: 10h00 até às 06h00 de Segunda-Feira dia 13/07/2026; 

 
Parágrafo Único: Após os horários definidos neste artigo, fica proibido o uso de 
qualquer aparelho sonoro, devendo os responsáveis desligar imediatamente os 
equipamentos. 

 
Art. 2º No dia 12 de julho de 2026 fica autorizado o funcionamento de 
equipamentos de som automotivo, denominados "paredão", em local apropriado, 
ou seja, no trajeto estabelecido pela comissão da Tradicional Cavalgada, na 
Avenida Liobino Guimarães e na Praça Neli Aparecida, ficando vedada a interdição 
de vias públicas. 

 
§ 1º Não será permitido o funcionamento de qualquer paredão após às 06h00 no 
dia 13 de julho de 2026. 
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§ 2º O alvará será retirado no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 
Malhada de Pedras, em data e horário a serem previamente divulgados, com 
emissão de credencial/alvará específico. 

 
§ 3º Somente estarão aptos a participar e receber a credencial os paredões que 
comprovarem: 

I - Carretinha de som emplacada e com licenciamento anual pago e em dia; 
II - Veículo trator emplacado e com licenciamento anual pago e em dia; 
III - Motorista habilitado na categoria exigida por lei. 

 
Art. 3º Considera-se paredão de som qualquer aparato de som automotivo 
rebocado, instalado ou acoplado nos porta-malas dos veículos e afins. 

 
Art. 4º Fica proibida a veiculação de músicas que não respeitem a moral e os bons 
costumes, bem como músicas que não tenham relação com o período Junino. 

Art. 5º Fica proibida a veiculação de música que faça apologia ao uso e ao tráfico 
de drogas, à pornografia, à pedofilia, ao estupro, ofensas à imagem da mulher e ao 
ódio às instituições. 

 
Art. 6º O descumprimento de qualquer norma deste Decreto sujeitará o infrator à 
apreensão imediata do equipamento. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada de Pedras - BA, em 08 de julho de 
2026. 

 

Carlos Roberto Santos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA 

BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 
 

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 015/2026 

 
Processo Administrativo nº 172/2026. 
 
Contratante: Município de Poções/BA, por intermédio da Prefeitura Municipal de Poções. 
 
Contratada: PODIUM TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 
 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de locação de veículos leves e pesados (transportes diversos), 
destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
 
Objeto do Aditivo: Acréscimo quantitativo de 01 (um) veículo para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Percentual de Acréscimo: 0,89% (zero vírgula oitenta e nove por cento). 
 
Valor Original do Contrato: R$ 3.333.084,00 (três milhões, trezentos e trinta e três mil e oitenta e quatro 
reais). 
 
Valor do Acréscimo: R$ 29.526,00 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais). 
 
Novo Valor Global do Contrato: R$ 3.362.610,00 (três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 
seiscentos e dez reais). 
 
Valor Mensal do Veículo Acrescido: R$ 4.921,00 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais). 
 
Fundamentação Legal: Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Data da Assinatura: 06 de julho de 2026. 
 
 

 
Irenilda Cunha de Magalhães 

Prefeita Municipal 
Contratante 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 

Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 
CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

 
 
 
 

________________________________________________________________________
______ 

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65 

 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Poções/BA, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, 
torna público o CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO do 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 018/2026, veiculado no Diário Oficial do Município de Poções/BA, Ano 
XVIII, nº 4189, de 07 de julho de 2026, nas páginas 2, 3 e 4. 

 

O presente cancelamento decorre da necessidade de revisão e adequação do ato 
administrativo, razão pela qual a publicação anteriormente realizada fica sem efeito, para 
todos os fins de direito. 

 

Esclarece-se que, após a devida correção, será realizada nova publicação do ato, 
contendo as informações devidamente retificadas, em observância aos princípios da 
legalidade, publicidade, transparência e segurança jurídica. 

 

Poções/BA, 08 de julho de 2026. 

 
 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 56/2026)
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